
DECRETO Nº 1686-03/2023 
 

 
Abre Crédito Suplementar e dá 

outras providências 
 

 

  JOÃO CELSO FÜHR, Prefeito Municipal em Exercício de Cruzeiro do 

Sul/RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

especialmente de acordo com o disposto na Lei Municipal nº. 1953 de 18 de 
novembro de 2022; 
 
 DECRETA: 
 
  Art. 1° O Poder Executivo abre Crédito Suplementar no Orçamento vigente, como 

segue: 

 
Órgão: 10 SECRETARIA MUNICIPAL ASSIS. SOCIAL E HABITAÇÃO 
Unidade: 02 - FUNDO MUN. ASSIS. SOCIAL (FMAS) 
08.244.0022.2054 - Manutenção Benefícios Eventuais 
3.3.3.90.3200000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita (11016) ...... R$10.000,00 
 

Órgão: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTES 
Unidade: 01 SMECE-MDE 
12.361.0017.2025 Manutenção Ensino Fundamental 
3.3.1.90.11.000000 Vencimentos e vantagens fixas-PC (827) .................... R$ 15.000,00 
 
Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTES 
Unidade: 01 - SMECE-MDE 
12.365.0017.2026 Manutenção Educação Infantil 
3.3.3.90.39.000000- Outros serviços de terceiros-PJ (823) ....................... R$ 82.000,00 
 
Órgão: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL ASSIS. SOCIAL E HABITAÇÃO 
Unidade: 02 - FUNDO MUN. ASSIS. SOCIAL (FMAS) 
08.244.0022.2054 Manutenção Benefícios Eventuais 
3.3.3.90.39.000000- Outros serviços de terceiros-PJ (11015) .................... R$ 10.000,00 

 
 Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E SANEAMENTO 
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE 
10.301.0021.2039 Fundo Municipal Saúde-Rec. do Estado 
3.3.3.90.30.000000- Material de consumo (957) .................................... R$ 32.000,00  
 
Órgão: 10 - SECRETARIA MUN. ASSIS. SOCIAL E HABITAÇÃO 
Unidade: 02 - FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL (FMAS) 
08.244.0022.1046 Programa Ass. Soc. PEAS 
3.3.3.90.32000000 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita (1005) ....... R$ 3.000,00 

. 

Órgão: 09 - SECRETARIA MUN. DA SAÚDE E SANEAMENTO 
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL SAÚDE 
10.3020021.2051 FDO. Muni. Saúde-Rec União p/MAC (Média e alta) 
3.3.3.90.39.000000- Outros serviços de terceiros-PJ (967) ................ R$ 40.000,00 

 
 
 



 Total: R$ 192.000,00 
 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior indicamos 
a redução na seguinte dotação orçamentária: 
 

 
- recurso proveniente de provável excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, 

§ 1º, inciso II, da Lei nº 4.320/64 de 17/03/1964: Recurso 4011 PIAPS-NAAB-
INCENTIVO ATENÇÃO BASICA ..................................................... R$ 32.000,00 
 

- recurso proveniente de provável excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, 
§ 1º, inciso II, da Lei nº 4.320/64 de 17/03/1964: Recurso 1125 FEAS 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS ............................................................... R$ 3.000,00 

 
 

- recurso proveniente da provável arrecadação a maior, apurado nos termos da 
Lei nº 4320/64, de 17/03/1964, art. 43, § 1º, inciso II: Recurso 4501 CUSTEIO- 
ATENÇÃO MAC AMBULAT. E HOSPITALAR ................................ R$ 40.000,00 

 
Órgão: 07 - SECRETARIA MUN. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade: 01 - S M A M A 

20.123.0015.1029 - Incentivos a Melhorias na Produção Agropecuária 
3.3.3.90.48.00.000000 - Outros Auxílios Financeiros PF (725)................. R$ 5.000,00 
 
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESTRADAS 
Unidade: 01 - SME 
26.7820006.2014 Manutenção Secreataria de Estradas 
3.4.4.90.52000000 Equipamentos e material permanente (612) .............. R$ 7.000,00 

 
Órgão: 08- SECRETARIA MUN. DA SAUDE EDUCAÇÃO, CUL. ESPORTES 

Unidade: 03- SMECE DEMAIS GASTOS 
13.812.0020.2034 Manutenção Departamento de Cultura e Eventos 
3.3.3.90.37.000000- Locação de mão-de-obra (873) .............................. R$ 10.000,00 
 
Órgão: 06 - SECRETARIA MUN. DE ESTRADAS 
Unidade: 01 - SME 
15.695.0008.1007 Infraestrutura Asfaltica Lagoa Crispin 
3.4.4.90.51.000000 - Obras e instalações (617) ............................... R$ 15.000,00 

 
Órgão: 06 - SECRETARIA MUN. DE ESTRADAS 

Unidade: 01 - SME 
26.782.0006.2014 Manutenção Secretaria de Estradas 

3.3.1.90.16.000000 Outras despesas variáveis-PC (605)................R$ 10.000,00 
 
Órgão: 02 – GABINETE DO PREFEITO 

Unidade: 01 - GP 
04.122.0006.2003 Manutenção do Gabinete do Prefeito 
3.4.4.90.52.000000 Equipamentos e material permanente (210)...........R$ 10.000,00 

 
Órgão: 05 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Unidade: 01 - SMOSU 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm#art43
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04.122.0006.2009 Manutenção Secretaria de Obras e Ser. Urbanos 
Outras despesas variáveis-PC (605)................................................R$ 10.000,00 

 
Órgão: 03 - SECRETARIA MUN. DE PLANEJAM. E DESENV. ECONÔMICO 
Unidade: 01 -SMPDE 

04.122.0006.2006 Manutenção Secretaria de Plane. E Desenvolv. Econômico 
3.4.4.90.52.000000 Equipamentos e material permanente (310).....R$ 10.000,00 

 
Órgão: 08-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO CULT. E ESPORTES 
Unidade: 01- SMECE-MDE 

12.365.0017.2026 Manutenção Educação Infantil 
3.3.1.90.04.000000- Contratação por tempo determinado (817) .......... R$ 15.000,00 

 
Órgão: 08-SECRETARIA MUN. DA EDUCAÇÃO CUL. ESPORTES 
Unidade: 01 - SMECE- MDE 
12.361.0016.2024 Manutenção Programa Transporte Escolar 
3.4.4.90.52.000000- Equipamentos e material permanente (833).............R$ 10.000,00 
 

Órgão: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULT. ESPORTES 

Unidade: 01 - SMECE-MDE 
12.361.0017.2025 Manutenção Ensino Fundamental 
3.3.1.90.04.000000 Contratação por tempo determinado (811) .............. R$ 15.000,00 

 
                                                                                        Total:    R$ 192.000,00 
                                                                        

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

                    GABINETE DO PREFEITO, 04 de dezembro de 2023.  
  

 
 

                                                    JOÃO CELSO FÜHR 
                                                              Prefeito Municipal em Exercício 

 
Registre-se e Publique-se 

 
 

 
LEANDRO LUIS JOHNER  

Sec. Administração e Finanças 


